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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 204/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/2023. 

 

Data: 14/03/2024. 

Horário de Brasília: 08:30hs. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Modo de Disputa: Aberto. 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
19.752/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n. º 
067/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, devendo as propostas serem entregues na 
data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 

 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para: Contratação de 
Empresa Especializada na prestação de serviços de Gestão da Informação para 
Otimização de dados cadastrais Municipais, através de plataforma digital, na 
modalidade de Software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio 
técnico especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de 
informações de bases cadastrais e Tributárias e Notificação de Contribuintes via 
Endereço Eletrônico (e-mail), mensagens SMS e aplicativos de mensagens, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
I deste edital. 

 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 

http://www.licitanet.com.br/
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2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo: 
2.3.1 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 
2.3.2 - Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
2.3.3 - Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002; 
2.3.4 - Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 - Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO. 
3.1     As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela plataforma LICITANET. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, não cabendo ao LICITANET e à Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: pregao@barradogarcas.mt.gov.br 
licitacaobarradogarcas@gmail.com. 
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no 
IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas 
neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta 
com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO e MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 
dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informar a marca do Objeto ofertado; 

d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 

4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a 
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 

4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos 
lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, 
devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso 
de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações dos serviços descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 
observadas as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 

http://www.licitanet.com.br/
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como impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na entrega do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca e outros elementos que identifiquem e constatem as discriminações dos 
produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o objeto cotado, 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 
INCISO I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, PODERÁ (de acordo com cada objeto) solicitar a 

apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise 

dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 
4.25 – Prazo de início dos serviços licitados será de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de serviço. 
A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados 
neste edital. 
4.27 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que 
desatendam às exigências deste edital. 

 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br. 

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br 
5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 

7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o de menor taxa para cada item ofertado, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 - Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 

7.24 sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO. 
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital ejá apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

Aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a suacontinuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.13 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 
6. CAPÍTULO X - DA AMOSTRA (não se aplica a este edital) VER PROVA DE CON- 

CEITO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

10.1 – O Pregoeiro poderá (de acordo com cada objeto) solicitar à primeira classificada, sob 
pena de desclassificação, amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da suspensão deste certame, para avaliação técnica de 
compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em 
sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja 
solicitação formal da licitante convocada através do e-mail: 
licitacaobarradogarcas@gmail.com, em razão de fato relevante e superveniente 
devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na sede da secretaria solicitante ou endereço por ela 
fornecido, contendo: 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo 
o nome do fabricante e o manual. 
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Graças-MT, até a entrega definitiva dos materiais licitados, com vistas à avaliação da 
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 

devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 
CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da 
Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3.1 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os 

ao HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacaobarradogarcas@gmail.com; pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 
11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.4.3- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
11.4.4- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
11.4.5-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.4.7- A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela 
Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 
juntado aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 

 

11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei n. º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF 
será fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou 
junto à CEF”; 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

 

11.4.9 - CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do item do 
qual esteja participando. 
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11.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante. 
b) Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital de 
segurança. 
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante. 
11.5.1 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, do 
Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

 
11.5.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão 
considerados válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a 
data fixada para abertura da Sessão; 

 
11.5.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.5.4 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 
restrição. 
11.5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
11.5.7 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 
6.204/2007, art. 4º, § 3º). 
11.5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 
8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.9 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

Encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

11.6 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.6.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
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possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.6.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
II. 
11.6.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 
sessão, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 
522 – Centro Sul CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.6.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacaobarradogarcas@gmail.com 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.6.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 

 
11.6.6 – OUTROS DOCUMENTOS. 

11.6.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
11.6.7 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 
CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

Conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO. 
13.1 – DO RECURSO. 

13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso. 
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante. 
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses. 
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente. 
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do 
Pregoeiro, ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e 
XXI, da Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

Reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 

14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 

 
CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1. 
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças/MT. 
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 
classificada durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma: 

15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios. 
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 

 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, 
com eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
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qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos. 
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido. 
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir 
as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos. 
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

 
CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS. 

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 
a 19 do Decreto nº 7.892/2013. 
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 
licitatório. 
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses: 
20.1.1 – a pedido, quando: 
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 
ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT. 
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando: 

20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 

20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do 
registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem 
de registro. 
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e 
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados. 

 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO. 

21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar 
outra licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação. 
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

067/2023, constante do Processo nº 204/2023 e da proposta vencedora. 

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato. 
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal. 
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via 
fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento 
oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma. 
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior. 
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 

 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO. 
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data referente ao mês, mediante a apresentação do 
documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de 
empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do 
objeto, conforme item 16.2 do edital. 
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22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência 
Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no 
Capítulo XX. 
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada. 
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação. 
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

 

CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA/INSTALAÇÃO DO OBJETO. 
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser instalados nos locais indicados no Anexo I 
Termo de Referência, ou outro local indicado por ela. 
23.2 – Efetivada o início da realização, o objeto será recebido: 

I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e 
II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto. 
23.3 – O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993. 
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO. 
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos serviços do objeto. 

 
CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES. 

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993. 

 
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO. 
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou 
III - judicial, nos termos da legislação. 

26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as 
do artigo 80. 

 

CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES. 
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei. 
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura 
Municipal, convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação. 

 

20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão 
também sujeitas às sanções referidas no item 27.1. 
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legais. 
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte 
forma: 
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias. 
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7. 
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando- 
se os critérios constantes do item 27.7. 
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções. 
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 
II – A não reincidência da infração; 

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva; 
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 
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27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente. 
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7. 

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente. 
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei. 
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
ou por e-mail: licitacaobarradogarcas@gmail.com; pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos 
do processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 
plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte 
da licitante. 
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 
8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 
serão resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa. 
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. 

 
CAPÍTULO XXX – DO FORO 

30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças- 
MT. 

 

 

Barra do Garças-MT, 28 de fevereiro de 2024 

 
 
 

 
Danilson Pereira Brito 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 204/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/2023. 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Gestão da Informação 

para Otimização de dados cadastrais Municipais, através de plataforma digital, na 

modalidade de Software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico 

especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de 

bases cadastrais e Tributárias e Notificação de Contribuintes via Endereço Eletrônico (e- 

mail), mensagens SMS e aplicativos de mensagens. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A tecnologia da informação e inteligência de dados transformou diversos setores da 

sociedade, gerando melhoria de produtividade, aumento de receitas, redução de custos e 

maior qualidade das decisões. Mais especificamente, a possibilidade de utilizar tecnologias 

inovadoras que possibilitam a utilização de dados e informações em larga escala nas 

diferentes atividades públicas tornou-se condição mínima para uma gestão eficiente baseada 

em evidência. 

2.2. Contratação dos serviços de gestão da informação para a otimização de receitas e 

despesas municipais, por meio de plataforma digital, na modalidade de software como 

serviços (SaaS – Software as Service), com intuito de permitir ao administrador público mais 

eficiência na prestação de serviços à sociedade. 

2.3. O software, além de promover a modernização das práticas da administração pública, 

gerando maior eficiência e evidências na gestão de políticas públicas, também contribuirá 

para que sejam atingidos os objetivos de aumento de receitas, redução de custos, maior 

produtividade e maior qualidade das decisões diárias dos gestores públicos. Exemplos 

práticos que evidenciam e justificam os benefícios em se contratar tal tecnologia: 

2.3.1. Saneamento das informações do cadastro imobiliário municipal, refletindo em 

aumento das receitas tributárias municipais; 

2.3.2. Atualização de informações de localização e contato (telefone e e-mail) de 

contribuintes (pessoa jurídica e pessoa física) para melhoria da comunicação do poder 

público municipal com os mesmos, aumentando assim a produtividade das equipes de 

fiscalização e também a comunicação junto aos munícipes e empresas; 

2.3.3. Integração e análise de dados e informações de munícipes e empresas para melhor 

construção e implementação de políticas públicas. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A empresa contratada deverá disponibilizar software web através de navegadores 

(browsers), sem a necessidade de instalação, podendo ser acessado por computador, tablet 
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ou celular, pelos seguintes navegadores: Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 

Firefox. 

3.2. Permitir acesso ao software sem limitação do número de usuários, simultaneamente, 

através da impostação de usuário e senha. 

3.3. Disponibilizar a solução através de software único com todos os módulos interagindo 

com um único login. 

3.4. Permitir manutenção do cadastro de usuários e respectivos perfis de acesso, conforme 

módulo de utilização de cada um. 

3.5. Possuir mecanismo de timeout: caso o usuário não interaja com o software por 15 

(quinze) minutos, ele realizará logout automático. 

3.6. Garantir confidencialidade, privacidade e integralidade sobre qualquer dado que venha a 

ser informado, que seja armazenado ou tratado, incluindo contas, senhas de acesso e outros 

dados pessoais. 

 
 

ITEM 
CÓD. 

TCE 

CÓD. CO- 

PLAN 

 
DESCRITIVO GERAL 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

 
V. UNITÁRIO 

 
V. TOTAL 

1 296650-6 85441 GESTÃO INFORMAÇÃO MÊS 12 R$ 15.832,49 R$ 189.989,88 

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Gestão da Informação para Otimização de dados cadastrais 

Municipais, através de plataforma digital, na modalidade de Software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio 

técnico especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e Tributárias 

e Notificação de Contribuintes via Endereço Eletrônico (e-mail), mensagens SMS e aplicativos de mensagens. 

TOTAL  R$ 189.989,88 

 
4. IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 

4.1. A empresa contratada deverá: 

4.1.1. Disponibilizar um domínio de sítio web exclusivo para o município; 

4.1.2. Planejar a implantação e capacitação junto à administração municipal; 

4.1.3. Configurar as principais funcionalidades; 

4.1.4. Coletar e integrar dados de fontes internadas da administração pública; 

4.1.5. Disponibilizar os dados e informações de fontes externas aos sistemas da 

administração pública municipal em até 10 dias úteis; 

4.1.6. Cadastrar e capacitar os principais usuários, definidos pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças/MT. 

 

5. PROCESSO DE CADASTRO/GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS 

5.1. Os processos de cadastro e gerenciamento de usuários do software deverão permitir: 

5.1.1. Acesso sem limitação de usuários; 

5.1.2. Acesso ao software de maneira simultânea por usuários distintos; 

5.1.3. Cadastrar novos usuários utilizando as seguintes informações: nome do usuário, e- 

mail, telefone, função e órgão/unidade gestora, e permitir o upload de foto de identificação 

do usuário; 

5.1.4. Editar usuários existentes; 

5.1.5. Excluir usuários existentes; 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

26 

 

 

5.1.6. Visualizar a listagem de usuários existentes com os dados: nome do usuário, e-mail, 

telefone e data de cadastro; 

5.1.7. Atribuir permissões especificas de acesso aos módulos; 

5.2. Serviço inteligente de notificação de usuários internos: o serviço de notificação interno 

do software deverá possuir as seguintes características: 

5.2.1. Direcionar o usuário para as diversas telas do software com informações críticas que 

necessitam serem visualizadas; 

5.2.2. Ser individual por usuário; 

5.2.3. Notificar o usuário sempre que: 

5.2.3.1. Uma nova oportunidade é identificada; 

5.2.3.2. Uma nova análise é disponibilizada; 

5.2.3.3. Uma nova ação é selecionada; 

5.2.3.4. O usuário é adicionado como responsável em uma ação; 

5.2.3.5. A meta é alterada em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.6. O prazo é alterado em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.7. Uma tarefa é adicionada em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.8. Uma tarefa é concluída em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.9. Um anexo é adicionado em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.10. Um comentário é adicionado em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.11. O prazo está atrasado em uma ação que o usuário é responsável; 

5.2.3.12. Uma ação em que o usuário é responsável é iniciada; 

5.2.3.13. Uma ação é finalizada; 

5.2.3.14. Um novo resultado é alcançado; 

5.2.3.15. Notificar o usuário sempre que seu nome é marcado nos espaços de comentários 

no software. 

 
6. INTEGRAÇÃO E COLETA DE DADOS 

6.1. Dos dados de fontes internas da administração pública municipal: A solução deverá 

coletar e integrar dados e informações diretamente de softwares internos da administração 

pública municipal, a partir da seguinte coleta: 

 
6.1.1. Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município: 

6.1.1.1. CNPJ; 

6.1.1.2. Inscrição Municipal; 

6.1.1.3. Nome fantasia; 

6.1.1.4. Razão Social; 

6.1.1.5. Logradouro; 

6.1.1.6. Número; 

6.1.1.7. Bairro; 

6.1.1.8. Data de Abertura; 

6.1.1.9. Sócios; 

6.1.1.10. Situação Cadastral; 

6.1.1.11. Filiais; 
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6.1.1.12. E-mail; 

6.1.1.13. Telefone; 

6.1.1.14. Data da atualização cadastral; 

 
6.1.2. Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município: 

6.1.2.1. Inscrição Cadastral; 

6.1.2.2. Logradouro; 

6.1.2.3. Número; 

6.1.2.4. Bairro; 

6.1.2.5. CPF do Proprietário; 

6.1.2.6. Nome do Proprietário; 

6.1.2.7. Área Construída; 

6.1.2.8. Área Territorial; 

6.1.2.9. Demais informações do imóvel (Ex. Lote, Quadra, Apto); 

6.1.2.10. Telefone do Proprietário; 

6.1.2.11. E-mail do Proprietário; 

6.1.2.12. Data da atualização cadastral; 

 
6.1.3. Dados e informações da base de cadastro do Serviço de Água e Esgoto: 

6.1.3.1. Cadastro de Consumidor; 

6.1.3.2. Número do Hidrômetro; 

6.1.3.3. CPF/CNPJ do Proprietário; 

6.1.3.4. CPF/CNPJ do Locatário; 

6.1.3.5. Nome do Proprietário; 

6.1.3.6. Nome do Locatário; 

6.1.3.7. Logradouro; 

6.1.3.8. Número; 

6.1.3.9. Bairro; 

6.1.3.10. Telefone; 

6.1.3.11. E-mail; 

6.1.3.12. Data da atualização cadastral; 

6.1.3.13. Tipo de Tarifa aplicada (residencial, comercial, industrial, pública e social). 

 
6.1.4. Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município; 

6.1.4.1. Inscrição Cadastral; 

6.1.4.2. Nome do contribuinte; 

6.1.4.3. Documento (CPF ou CNPJ); 

6.1.4.4. Logradouro; 

6.1.4.5. Número; 

6.1.4.6. Bairro; 

6.1.4.7. Telefone; 

6.1.4.8. E-mail; 

6.1.4.9. Data da atualização cadastral. 
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6.1.5. Dados e informações da base de cadastro do Fundo Municipal de Saúde: 

6.1.5.1. Nome; 

6.1.5.2. Cadastro de pessoa física (CPF); 

6.1.5.3. Número do Cartão do SUS; 

6.1.5.4. Endereço; 

6.1.5.5. Telefone; 

6.1.5.6. E-mail; 

6.1.5.7. Data da atualização cadastral; 

 
6.1.6. Dados e informações da base de cadastro da Secretaria de Educação: 

6.1.6.1. Nome; 

6.1.6.2. Cadastro de pessoa física (CPF); 

6.1.6.3. Endereço; 

6.1.6.4. Telefone; 

6.1.6.5. E-mail; 

6.1.6.6. Data da atualização cadastral; 

 
6.1.7. Dados e informações da base de cadastro da Companhia de Luz: 

6.1.7.1. Nome; 

6.1.7.2. Cadastro de pessoa física (CPF); 

6.1.7.3. Tipo de ligação; 

6.1.7.4. Endereço; 

6.1.7.5. Telefone; 

6.1.7.6. E-mail; 

6.1.7.7. Data da atualização cadastral; 

 
6.1.8. Dados e informações relativas aos processos críticos que impactam as 

receitas próprias, transferências estaduais, transferências federais, despesas e 

execução orçamentária municipal. 

6.2. Para integração dos dados presentes no item fontes internas e manutenção destas 

deverão ser disponibilizadas 100 horas anuais de profissional técnico responsável pela 

operacionalização da integração dos dados. Essa integração dos dados e informações, 

poderão ser realizadas das seguintes formas: 

6.2.1. Via banco de dados (acesso de consulta/views): acesso direto para coleta de dados 

através de consultas a tabelas e/ou views, que podem ser disponibilizadas no próprio banco 

de produção do cliente ou em banco apartado, existente ou a ser criado para fins de 

integração; 

6.2.2. Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados pelo cliente para 

coleta pela contratada através de chamadas REST/SOAP; 

6.2.3. Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos pré-definidos pelo 

software com indicação de colunas de tabelas (exemplos: csv, json, xls, xlsx); 

6.2.4. Questionários web disponibilizados no software que permitem inserção, edição e 

remoção de dados e informações pelo usuário. 
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6.3. Para as integrações junto aos softwares internos da administração municipal, fornecidos 

por terceiros, a administração se responsabilizará pela solicitação à empresa terceira e pelo 

acompanhamento da disponibilização do acesso ao banco de dados ou acesso à 

API/Webservice para integração da solução contratada aos softwares de terceiros. 6.4. Em 

caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software terceiro já existente 

na administração municipal, os dados e informações obtidos das fontes internas da 

administração municipal necessários para o funcionamento do software serão carregados por 

servidor municipal utilizando a funcionalidade de carga em massa de dados disponível no 

software. 

6.5. Dados de fontes externas aos sistemas da administração pública municipal. A solução 

deverá coletar e integrar dados e informações obtidas de fontes externas aos sistemas da 

administração municipal, coletando: 

6.5.1. Os dados da totalidade das empresas localizadas no município contemplando 

informações de: 

6.5.1.1. CNPJ; 

6.5.1.2. Nome fantasia; 

6.5.1.3. Razão social; 

6.5.1.4. CNAE Principal; 

6.5.1.5. CNAE Secundário; 

6.5.1.6. Natureza Jurídica; 

6.5.1.7. Data de início da atividade; 

6.5.1.8. Situação cadastral; 

6.5.1.9. Capital social; 

6.5.1.10. Porte da empresa; 

6.5.1.11. Opção pelo Simples Nacional; 

6.5.1.12. Sócios; 

6.5.1.13. Logradouro; 

6.5.1.14. Número; 

6.5.1.15. Bairro; 

6.5.1.16. CEP; 6.5.1.17. 

Telefone; 6.5.1.18. 

E-mail; 

6.5.1.19. Data da atualização cadastral. 

6.6. Na disponibilização do software, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, os 

dados e informações obtidas de fontes externas aos sistemas da administração municipal 

deverão estar disponíveis para a municipalidade. 

7. MÓDULOS DE INTELIGÊNCIA NO SOFTWARE 

7.1. Inteligência Mobiliária: A partir dos dados e informações coletadas e 

integradas ao software, este módulo permitirá que se tenha uma visão integrada 

das pessoas jurídicas, sendo possível: 
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7.1.1. Visualizar empresas existentes no município que não estão cadastradas no cadastro 

mobiliário; 

7.1.2. Visualizar empresas com dados cadastrais divergentes; 

7.1.3. Visualizar empresas que já são consideradas como baixadas, mas permanecem no 

cadastro mobiliário do município; 

7.1.4. Identificar empresas que possam ter seu cadastro enriquecido com informações de 

telefone, endereço e e-mail. 

7.1.5. Visualizar de maneira integrada em uma mesma tela de consulta informações de 

empresas contidas nos diferentes cadastros do município que foram integrados. 

7.1.6. Filtrar e realizar consultas utilizando: 

7.1.6.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.6.2. Razão Social; 

7.1.6.3. Nome fantasia, logradouro; 

7.1.6.4. Bairro; 

7.1.6.5. CNAE; 

7.1.6.6. Ano de abertura; 

7.1.6.7. Sócios; 

7.1.6.8. Opção pelo simples nacional; 

7.1.6.9. Situação cadastral; 

7.1.6.10. Atividade econômica; 

 
7.2. Inteligência Imobiliária: A partir dos dados e informações coletadas e 

integradas ao software, este módulo deverá permitir que se tenha uma visão 

integrada dos imóveis, sendo possível: 

7.2.1. Visualizar imóveis que estão no cadastro imobiliário com áreas divergentes; 

7.2.2. Visualizar imóveis que estão cadastrados no cadastro imobiliário com padrões 

construtivos divergentes; 

7.2.3. Visualizar imóveis que estão cadastros no cadastro imobiliário com finalidades 

divergentes; 

7.2.4. Identificar e enriquecer informações de inscrições imobiliárias com informações de: 

7.2.4.1. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do proprietário; 

7.2.4.2. Telefone; 

7.2.4.3. E-mail; 

 
7.3. Inteligência Cidadã: A partir dos dados e informações coletadas e integradas 

ao software, este módulo permitirá que se tenha uma visão integrada do cidadão, 

sendo possível: 

7.3.1. Filtrar e realizar consultas utilizando Cadastro de Pessoa Física (CPF), nome do 

cidadão, endereço, inscrição imobiliária; 

7.3.2. Visualizar de maneira integrada, em uma mesma tela de consulta, informações de 

cidadãos contidas nos diferentes cadastros do município que foram integrados ao software; 

7.3.3. Identificar e enriquecer informações sobre cidadãos com informações de: 

7.3.3.1. Cadastro de pessoa física (CPF); 
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7.3.3.2. Endereço; 

7.3.3.3. Telefone; 

7.3.3.4. E-mail; 

 
8. MÓDULOS DE TRABALHO 

8.1. Notificação de contribuintes: A funcionalidade notificação deverá permitir ao 

gestor público: 

8.1.1. Realiza o enriquecimento de informações cadastrais para CPFs e CNPJs com relação 

ao endereço eletrônico e telefone celular a partir das bases de dados internas e externas 

integradas à solução; 

8.1.2. Possui ferramenta de mensageria de e-mail que permite o envio de até 5.475 

mensagens via e-mail por mês; 

8.1.2.1. A ferramenta de mensageria de e-mail permite envio em massa de mensagens de e- 

mails segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

8.1.2.2. A ferramenta de mensageria de e-mail permite resposta das mensagens de e-mail 

por parte dos destinatários; 

8.1.2.3. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que destinatários dos e-mails 

anexem documentos à resposta dos e-mails; 

8.1.2.4. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que o usuário identifique se o 

destinatário abriu o e-mail enviado; 

8.1.2.5. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a criação de modelos de e-mail para 

reutilização na comunicação com pessoas físicas e pessoas jurídicas; 

8.1.2.6. A ferramenta de mensageria de e-mail permite verificar o percentual de abertura 

das mensagens de email enviadas em massa; 

8.1.2.7. A ferramenta de mensageria de e-mail permite a inserção de atributos variáveis nos 

e-mails conforme informações de CNPJ ou CPF cadastrados no banco de dados da solução; 

8.1.2.8. A ferramenta de mensageria de e-mail permite que as mensagens de e-mail trocada 

com pessoas físicas ou jurídicas seja consultadas através de tela integrada e referenciada a 

partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas jurídicas); 

8.1.2.9. A ferramenta de mensageria de e-mail dispõe de caixa de entrada e de saída de 

mensagens que centraliza toda a comunicação com pessoas físicas e jurídicas que forem 

realizadas por meio do software; 

8.1.2.10. A ferramenta de mensageria deverá permitir envio de mensagens de e-mail a partir 

de um domínio fornecido pela prefeitura, configurado por meio de um protocolo de SPF. 

8.1.3. Possui ferramenta de mensageria de SMS que permite o envio de mensagens de até 

5.475 mensagens via SMS por mês; 

8.1.3.1. A ferramenta de mensageria de SMS permite envio em massa de mensagens de 

SMS segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

8.1.3.2. A ferramenta de mensageria de SMS permite que o usuário identifique se o 

destinatário recebeu o SMS enviado; 

8.1.3.3. A ferramenta de mensageria de SMS permite que o usuário consulte as mensagens 

de SMS trocada com pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a 

partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas jurídicas); 
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8.1.3.4. A ferramenta de mensageria de SMS possui tela que permite a pré-visualização da 

mensagem enviada em interface gráfica que simula o dispositivo de mensagem móvel. 8.1.4. 

Possui ferramenta de mensageria que permite o envio de até 3.000 mensagens via whatsapp 

por mês; 

8.1.4.1. A ferramenta de mensageria via whatsapp permite envio em massa de mensagens 

via whatsapp segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

8.1.4.2. A ferramenta de mensageria via whatsapp permite que o usuário identifique se o 

destinatário recebeu a mensagem enviada; 

8.1.4.3. A ferramenta de mensageria via whatsapp permite que o usuário consulte as 

mensagens de whatsapp trocada com pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e 

referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas jurídicas); 

8.1.5. A ferramenta de mensageria via whatsapp deverá permitir envio de mensagens via 

whatsapp a partir de uma conta telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada 

pela Meta/Facebook. 

 
8.2. Gerenciamento de réguas de comunicação: O gerenciamento de réguas de 

comunicação deverá permitir: 

8.2.1. Criação fluxos de comunicação possibilitando customizar conteúdo das mensagens; 

8.2.2. Criação de fluxos de comunicação possibilitando alternar o canal utilizado (e-mail, SMS 

e whatsapp); 

8.2.3. Inserção de base específica de pessoas físicas ou jurídicas que receberão as 

mensagens do fluxo; 

8.2.4. Programação de envio automático de mensagens, com data e horário; 

8.2.5. Alteração da data e horário ou suspensão do envio antes das mensagens serem 

enviadas; 

8.2.6. Visualização das principais métricas de comunicação realizada. 

 
9. TREINAMENTO 

9.1. Esta etapa compreende a execução de um treinamento destinado à capacitação dos 

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades dos 

sistemas/módulos. A empresa faz o treinamento para os usuários do sistema após a fase de 

implantação na Prefeitura, garantindo assim que os usuários tenham sido treinados sobre o 

banco de dados entregue pela Prefeitura. 

9.2. Deverá realizar treinamento de reciclagem quando solicitado pela CONTRATANTE; 

10. SUPORTE TÉCNICO E DISPONIBILIDADE DO SOFTWARE 

10.1. O suporte técnico e disponibilização do software se dará da seguinte maneira: 

10.1.1. Apoio técnico especializado via software de até 4 (quatro) horas por semana entre 

8:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados nacionais) para esclarecimento 

de dúvidas e orientação na execução das ações a fim de capturar oportunidades de melhoria 

nas receitas ou despesas municipais; 
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10.1.2. Durante todo o contrato oferecer suporte para capacitação de novos usuários e 

reciclagem de usuários antigos. Caso ocorram alterações no produto, os usuários serão 

informados e capacitados, de forma a manter a utilização adequada do software. 

10.1.3. Software web disponível, no mínimo, em regime de 24 (vinte e quatro) horas em 5 

(cinco) dias por semana, de segunda-feira à sexta-feira; 

10.1.4. Serviços de suporte técnico para solução de problemas e dúvidas na utilização do 

software entre 8:00 e 17:00 de segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados nacionais); 

10.1.5. O software é disponibilizado utilizando servidores na nuvem com escalabilidade 

automática e elástica de capacidade computacional conforme a demanda no momento; 

10.1.6. O software possui provedor de hospedagem em nuvem que conta com 

monitoramento técnico de verificação da disponibilidade dos serviços, atendimento ao cliente 

e acionamento das equipes de suporte técnico e operação do atendimento e monitoramento 

no modelo 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana e 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias no ano; 

10.1.7. O software possui provedor de hospedagem em nuvem com procedimentos de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos servidores e ativos de 

rede; 

10.1.8. O software possui rotina de backups automáticos diários; 

10.1.9. O software possui autenticação SSL; 

10.1.10. Apresentar garantia dos serviços/produtos fornecidos; 

10.1.11. Fornecer produtos que estejam devidamente registrados em órgãos competentes; 

10.1.12. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produtos fornecidos 

deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os produtos 

componentes/consumíveis deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a 

Contratante; 

10.1.13. Sempre que realizado suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados 

relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas 

eventualmente observadas nos produtos; 

10.1.14. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita nos produtos adquiridos 

até o final do contrato; 

10.1.15. O prazo de atendimento será de até 72 (setenta e duas) horas contados da 

abertura do chamado via telefone ou e-mail e a manutenção deverá ser efetuada em 48 

(quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela 

Contratante. 

 
11. PROVA DE CONCEITO 

11.1. A Prova de Conceito visa averiguar de forma prática se a proposta ofertada atende aos 

requisitos funcionais e técnicos especificados nos itens 5, 7 e 8 do Termo de Referência. 

Para ser aprovado na prova de conceito, o licitante deve estar conforme em 90% dos itens 

especificados no roteiro presente no Anexo I do Termo de Referência. 

11.2. Após a sessão com a declaração provisória do vencedor, ficará concedido o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para demonstrar, DE FORMA 

PRESENCIAL, para apresentação da Prova de Conceito. 

11.3. A prova ocorrerá nas dependências da Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, 
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localizada na rua Carajas, 522, Centro, Barra do Garças/MT, ou local indicado pela secretaria 

demandante. 

11.4. A prova será executada e julgada pelos membros da Comissão de Avaliação, composta 

por 3 (três) funcionários da Prefeitura. 

11.5. Toda a infraestrutura de hardware e software necessária para a realização da Prova de 

Conceito é de responsabilidade do Licitante, assim como as massas de dados necessárias 

para a demonstração. 

11.6. Todos os componentes de hardware e software disponibilizados para a realização da 

Prova de Conceito deverão ser disponibilizados no ambiente local ou ambiente de outro 

órgão contratante. 

11.7. A prova de conceito poderá ser acompanhada pelas demais licitantes, mas apenas na 

condição de ouvinte. 

11.8. A Comissão de Avaliação emitirá relatório com o resultado da análise, e o divulgará 

na plataforma LICITANET, iniciando-se posteriormente o prazo para apresentação de 

recurso. 

11.9. O Licitante será considerado reprovado nas seguintes condições: 

11.9.1. Não comparecimento para execução da Prova de Conceito na data e hora marcada; 

11.9.2. Não atendimento, total ou parcial, durante a Prova de Conceito, de algum item 

constante dos requisitos funcionais e técnicos. 

11.10. Em caso de inabilitação do vencedor, este será desclassificado, e o segundo colocado 

será convocado para apresentação da Prova de Conceito, e assim sucessivamente, 

obedecida a ordem de classificação das licitantes. 

 

12. PRAZO, DURAÇÃO DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O contrato terá início na data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração nos termos do art. 57, II da Lei nº. 8.666/1993.  

12.2. 12.2. A Contratada deverá entregar os serviços/produtos contratados em até 15 (dez) 

dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

12.3. O descumprimento, injustificado, do prazo fixado no item acima, para 

entrega/instalação, acarretará multa pecuniária, ficando o Contratado sujeito às penalidades 

previstas na Lei nº. 8.666/93. 

12.4. A Fiscalização e aceitação do Objeto ficarão sob responsabilidade do Fiscal do 

Contrato; 

12.5. A Contratada deverá responsabilizar-se exclusivamente por todas as despesas com 

apresentação da prova de conceito e relativas a                                      entrega/instalação, no local indicado; 

12.6. O serviço prestado deverá ser de boa qualidade;  

12.7. A aceitação do serviço, pelo Fiscal, não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por se encontrar em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo, verificados 

posteriormente. 
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13. PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota 

fiscal, em cujo corpo deverão constar o Número da Requisição, da Nota de Empenho e do 

respectivo Processo de Contratação. 

13.2. Na hipótese de divergência com as condições contratadas, a nota fiscal será recusada 

pela Prefeitura Municipal de Barra do Garças mediante declaração expressa das razões da 

desconformidade, ficando estabelecido que o novo prazo para pagamento será contado a 

partir da data da apresentação da nova nota fiscal, devidamente corrigida; 

13.3. A Prefeitura pagará valores referentes às notas fiscais expedidas somente à 

Contratada, vedada sua negociação com terceiros ou colocação em cobrança bancária, 

podendo ser efetuado através de depósito em conta corrente em nome da empresa 

Contratada, que deverá ser fornecido por escrito; 

13.4. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação das certidões negativas ou 

positivas com efeito negativo previdenciárias do INSS, do FGTS e CNDT; 

13.5. O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no “caput” 

do artigo 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98. 

13.6. Caso a empresa Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
14. REAJUSTE 

14.1. Os preços propostos não serão objeto de reajustamento nos 12 (doze) meses iniciais 

da vigência contratual. 

14.2. Quando da prorrogação contratual após o decurso do prazo inicialmente contratado, os 

preços poderão ser reajustados anualmente, a contar da data de apresentação da proposta 

comercial, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro 

índice admitido no mercado, desde que mais vantajoso à Administração. 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Fornecer os serviços/produtos nas condições e especificações descritas neste 

instrumento, de acordo com o pactuado, sem alteração de alguma forma de fornecimento 

como marca e modelo, não sendo aceita marca diversa da ofertada; 

15.2. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por toda e qualquer despesa de ordem 

trabalhista, previdenciária e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos, 

durante e na prestação dos serviços ora contratados, ainda que em atividade nas 

dependências do estabelecimento do Contratante; 

15.3. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com 

a Administração Pública, apresentando os comprovantes de regularidade fiscal, social e 

trabalhista, sob pena de aplicação das penalidades correspondentes; 
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15.4. Qualquer tipo de alteração no fornecido deverá ser comunicada previamente à 

Contratante por meio de carta comercial, cabendo ao fiscal de contrato sua análise, bem 

como aceite quanto à alteração proposta pela Contratada; 

15.5. Comunicar à Contratante em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a entrega, os motivos que impossibilitem a entrega no prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

15.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente Contrato, sem 

prévia e expressa anuência do Contratante; 

15.7. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais os serviços 

ajustados; 

15.8. Utilizar na execução dos serviços contratados, pessoal qualificado para o exercício das 

atividades que lhe forem confiadas. 

15.9. Utilizar na execução dos serviços contratados, pessoal qualificado para o exercício das 

atividades que lhe forem confiadas; 

15.10. Disponibilizar, ao final do contrato ou em sua extinção, arquivos com as informações 

contidas na sua solução em meio e formato a ser acordado entre as partes. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Proporcionar as informações necessárias para que a Contratada possa executar a 

entrega dos bens/serviços dentro das normas estabelecidas; 

16.2. Notificar a Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

16.3. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme for estabelecido; 

16.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da entrega dos 

serviços/produtos do presente Contrato, comunicando à Contratada, as ocorrências que a 

seu critério exijam medidas corretivas; 

16.5. Notificar, por escrito, à Contratada sobre a aplicação de eventuais multas e 

penalidades, nos termos do Edital e Contrato; 

16.6. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos e seus anexos; 

 
17. PENALIDADES 

17.1. A empresa Contratada estará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente (no 

âmbito federal, estadual e municipal), durante o período de fornecimento do objeto 

contratado; 

17.2. Os serviços previstos devem ser executados nos exatos termos constantes neste 

Termo de Referência, sob pena de recusa de recebimento. 

17.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/02, o 

licitante/adjudicatário que: 

17.3.1. Apresentar documentação falsa; 

17.3.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.3.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 

17.3.4. Não mantiver a proposta; 
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17.3.5. Cometer fraude fiscal; 

17.3.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.3.7. Falhar ou fraudar na execução contratada; 

17.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as 

licitantes, em qualquer momento da contratação. 

17.5. A empresa Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes 

sanções: 

17.5.1. Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor contratado; 

17.5.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento em seus 

sistemas informatizados, pelo prazo de até cinco anos; 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção do 

impedimento. 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a empresa Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666/93 e subsidiariamente na Lei nº. 

9.784/99. 

 

                                                                        Barra do Garças, 26 de fevereiro de 2.024 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROVA DE CONCEITO 

 
Conforme previsto no item 11.1 no Termo de Referência a tabela seguinte constam as funcionalidades que são 

classificadas como “CONFORME” e “NÃO CONFORME”. 

 

Item Descrição Como comprovar? CONFORME NÃO CONFORME 

1 5.1.3. Cadastrar novos 
usuários; 

Mostrar que é possível ao clicar em um botão 
adicionar novo usuário e o usuário deve receber e-
mail com o link para cadastro no Software 

  

2 5.1.4. Editar usuários 
existentes 

Mostrar que é possível editar informações de 
usuários que tenham sido cadastrados 
anteriormente  

  

3 5.1.5. Excluir usuários 
existentes 

Mostrar que é possível excluir usuários que tenham 
sido cadastrados anteriormente  

  

4 5.1.6. Visualizar a listagem 
de usuários existentes com 
os dados: nome do usuário, 
e-mail,  
telefone e data de cadastro; 

Mostrar que é possível visualizar em tela única todos 
os usuários cadastrados no software 

  

5 5.1.7. Atribuir permissões 

especificas de acesso aos 
módulos;  

Mostrar que é possível atribuir permissões 

específicas de acesso a cada usuário  

  

6 7.1.1. Visualizar empresas 
existentes no município que 
não estão cadastradas no 
cadastro mobiliário;  

Mostrar com dados simulados a funcionalidade que 
após o cruzamento de bases internas evidencie as 
empresas que existem no município, mas que não 
estão cadastradas no município.  

  

7 7.1.2. Visualizar empresas 
com dados cadastrais 
divergentes;  

Mostrar com dados simulados a funcionalidade que 
após o cruzamento de informações evidencie dados 
divergentes (atividade, endereço ou situação 
cadastral) das empresas que existem no município.  

  

8 7.1.3. Visualizar empresas 
que já são consideradas 
como baixadas, mas 

permanecem no cadastro 
mobiliário do município;  

Mostrar com dados simulados a funcionalidade que 
após o cruzamento de informações evidencie 
empresas que já são consideradas como baixadas a 

nível federal e ainda constam no cadastro mobiliário 
municipal.  

  

9 7.3.1. Filtrar e realizar 
consultas utilizando Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), 
nome do cidadão, endereço, 
inscrição imobiliária;  

Mostrar com dados simulados a funcionalidade em 
que seja possível realizar busca em tela de 
funcionalidade utilizando como chave para buscar o 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), nome do cidadão, 
endereço e/ou inscrição imobiliária 

  

10 7.3.2. Visualizar de maneira 
integrada, em uma mesma 
tela de consulta, 
informações de cidadãos 
contidas nos diferentes 
cadastros do município que 

foram integrados ao 
software;  

Mostrar com dados simulados a funcionalidade que 
ao clicar em um Cadastro de pessoa física seja 
possível visualizar as informações sobre ele 
destacando de qual cadastro ela é originária.   
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11 8.1.2.1. A ferramenta de 
mensageria de e-mail 
permite envio em massa de 
mensagens de emails 
segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário;  

Mostrar funcionalidade em que seja possível 
disparar e-mail em massa para uma base de excel 
segmentada (que contenha e-mails) a ser carregada 
no software. A Contratante poderá solicitar a 
inclusão de e-mails específicos a serem inseridos 
nesta lista de excel para atestar o funcionamento 
deste e demais itens necessários e relacionados. 

  

12 8.1.2.4. A ferramenta de 
mensageria de e-mail 
permite que o usuário 
identifique se o destinatário 
abriu o e-mail enviado;  

Mostrar funcionalidade em que, após um disparo ser 
realizado, seja possível verificar se o destinatário leu 
o e-mail.  

  

13 8.1.2.5. A ferramenta de 
mensageria de e-mail 
permite a criação de 
modelos de e-mail para 
reutilização na comunicação 
com pessoas físicas e 
pessoas jurídicas;  

Mostrar funcionalidade em que seja possível criar 
modelos de e-mail que possam ser utilizados 
posteriormente 

  

14 8.1.2.6. A ferramenta de 
mensageria de e-mail 
permite verificar o 
percentual de abertura das 
mensagens de email 
enviadas em massa;  

Mostrar funcionalidade em que, após um disparo em 
massa ser realizado, seja possível verificar o 
percentual de abertura dos e-mails.  

  

15 8.1.2.7. A ferramenta de 
mensageria de e-mail 
permite a inserção de 
atributos variáveis nos e-
mails conforme informações 
de CNPJ ou CPF  

Mostrar funcionalidade em que, ao criar modelos de 
mensagem, seja possível adicionar atributos como 
CPF, CNPJ, entre outros. 

  

16 8.1.3.1. A ferramenta de 
mensageria de SMS permite 
envio em massa de 
mensagens de SMS segundo 
segmentação criada pelo 
próprio usuário;  

Mostrar funcionalidade em que seja possível 
disparar SMS em massa para uma base de excel 
segmentada (que contenha e-mails) a ser carregada 
no software. A Contratante poderá solicitar a 
inclusão de telefones celulares específicos a serem 
inseridos nesta lista de excel para atestar o 
funcionamento deste e demais itens necessários e 

relacionados. 

  

17 8.1.3.2. A ferramenta de 
mensageria de SMS permite 
que o usuário identifique se 
o destinatário recebeu o 
SMS enviado;  

Mostrar funcionalidade em que, após um disparo ser 
realizado, seja possível verificar se o destinatário 
recebeu o SMS.  

  

18 8.1.3.4. A ferramenta de 
mensageria de SMS possui 
tela que permite a pré-
visualização da mensagem 
enviada em interface gráfica 
que simula o dispositivo de 
mensagem móvel.  

Mostrar funcionalidade em que seja possível, ao 
construir uma mensagem modelo, visualizá-la em 
interface gráfica análoga a uma tela de celular para 
visualizar como o sms ficará disposto em 
determinada tela de celular. 

  

19 8.1.4.1. A ferramenta de 
mensageria via whatsapp 

Mostrar funcionalidade em que seja possível 
disparar Whatsapp em massa para uma base de 
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permite envio em massa de 
mensagens via whatsapp 
segundo segmentação 
criada pelo próprio usuário;  

excel segmentada (que contenha e-mails) a ser 
carregada no software. A Contratante poderá 
solicitar a inclusão de telefones celulares específicos 
a serem inseridos nesta lista de excel para atestar o 
funcionamento deste e demais itens necessários e 
relacionados. 

20 8.1.4.2. A ferramenta de 
mensageria via whatsapp 
permite que o usuário 
identifique se o destinatário 
recebeu a mensagem 
enviada;  

Mostrar funcionalidade em que, após um disparo ser 
realizado, seja possível verificar se o destinatário 
recebeu a mensagem de Whatsapp.  

  

21 8.1.5. A ferramenta de 
mensageria via whatsapp 
deverá permitir envio de 
mensagens via whatsapp a 
partir de uma conta 
telefônica da própria 
prefeitura que tenha sido 
aprovada pela 
Meta/Facebook. 

Mostrar, a partir do ambiente de algum outro cliente 
da Licitante ou tela de testes, o disparo de uma 
mensagem de Whatsapp para um servidor da 
prefeitura que esteja participando da Prova de 
Conceito. Ao receber a mensagem, deve ser possível 
visualizar, por meio de aviso na parte superior da 
janela de mensagens, que o remetente “usa um 
serviço seguro da empresa Meta (empresa 
proprietária da solução WhatsApp)”  

  

22 8.2.4. Programação de envio 
automático de mensagens;  

Mostrar funcionalidade em que seja possível 
agendar em datas futuras um disparo de mensagens 
de SMS, Whatsapp e e-mail. 

  

23 8.2.6. Visualização das 
principais métricas de 
comunicação realizada 

Mostrar funcionalidade em que seja possível 
visualizar as seguintes métricas de disparo:  
 
e-mail: quantidade de mensagens enviadas, 
quantidade de mensagens entregues e quantidade 
de mensagens lidas 
 
sms: quantidade de mensagens enviadas e 
quantidade de mensagens entregues 
 
whatsapp: quantidade de mensagens enviadas, 
quantidade de mensagens entregues e quantidade 
de mensagens lidas 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 204/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 067/2023. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: 
Tel/Fax: 

E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
ITEM 

CÓD. 

TCE 

 
CÓD. COPLAN 

 
DESCRITIVO GERAL 

UNIDA- 

DE 

 
QUANT. 

 
V. UNITÁRIO 

 
V. TOTAL 

1      R$ R$ 

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Gestão da Informação para Otimização de dados cadastrais 

Municipais, através de plataforma digital, na modalidade de Software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio 

técnico especializado em análise de dados, contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e Tributárias 

e Notificação de Contribuintes via Endereço Eletrônico (e-mail), mensagens SMS e aplicativos de mensagens. 

TOTAL  R$ 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

 
 

 

Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 
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CONTRATO Nº /2024 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2023. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

PARA OTIMIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE PLATAFORMA DIGITAL, NA 

MODALIDADE DE SOFTWARE COMO SERVIÇOS (SAAS – 

SOFTWARE A SERVICE), COM APOIO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM ANÁLISE DE DADOS, 

CONTEMPLANDO INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE 

INFORMAÇÕES DE BASES CADASTRAIS E TRIBUTÁRIAS 

E NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES VIA ENDEREÇO 

ELETRÔNICO (E-MAIL), MENSAGENS SMS E 

APLICATIVOS DE MENSAGENS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS, E 

  . 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.439.239.0001/50, com sede na Rua Carajás, 522 

Centro – Barra do Garças - MT, neste ato legalmente representado pelo de Senhor Adilson 

Gonçalves Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, conforme Ata de Posse de 

01.01.2021. 

CONTRATADO: Empresa , CNPJ nº , sito a Rua 

   nº , Bairro , cidade , estado 

  , CEP , representada neste ato por Sr. (a) , 

RG nº CPF nº   , estado civil , função 

  , endereço residencial  , bairro , 

cidade  , estado , CEP  . 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Gestão da 

Informação para Otimização de dados cadastrais Municipais, através de 

plataforma digital, na modalidade de Software como serviços (SaaS – Software a 

Service), com apoio técnico especializado em análise de dados, contemplando 

integração, análise de informações de bases cadastrais e Tributárias e Notificação 

de Contribuintes via Endereço Eletrônico (e-mail), mensagens SMS e aplicativos 

de mensagens, descritos e especificados no Termo de Referência do Anexo II do Edital de 

Licitação, modalidade PREGÃO ELETRÕNICO Nº /2023. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada se compromete a executar a Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças, os objetos constantes neste processo de licitação 

citado acima, até o prazo ali especificado, pelo setor competente da Secretaria. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
Contratada: 

a) Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, efetivará 

a realização dos serviços a licitante vencedora deverá comparecer em até 5 

(cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar a Ata de Registro de Pre- 

ços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre- 

vistas neste Edital; 

b) Realizar com pontualidade os serviços solicitados; 

c) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 

presente licitação; 

e) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efe- 

tuar o pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas 

neste Edital; 

b) Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a exe- 

cução do contrato e fornece todas as informações relacionadas com o objeto 

deste Edital; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades ob- 

servadas no cumprimento do Contrato; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalida- 

des e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadim- 

plemento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Barra 

do Garças após realização dos serviços. Pelo fornecimento do objeto deste Contrato, 

a   Contratante    pagará    à    Contratada    o    valor    de    R$       

( ), após devidamente conferida conforme fatura de 
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consumo apresentada nos termos da subcláusula acima, e sua aceitação pelo órgão 

contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A execução do objeto licitado deverá iniciar-se conforme 

solicitação da Secretaria, após a emissão da ordem de compras. A vigência do 

presente será até / / , contados da data da sua assinatura, podendo, 

justificadamente, ser prorrogada até o máximo permitido em lei. 

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada executara conforme solicitação da Secretaria. 

CLÁUSULA QUINTA – Para atender as despesas advindas desta contratação serão 

utilizados recursos da Secretaria Municipal da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1.993 e da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa, podendo ser aditado nos termos do art. 65 da Lei de Licitações 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos 

artigos 57 e 65 de Lei 8.666/93, podendo ser renovado. 

CLÁUSULA OITAVA – A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse 

das partes, ou nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, 

em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de con- 

tratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA NONA – Em ocorrendo descumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato será aplicada pena de 2% (dois por cento) sobre o valor total. Nos 

termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 

por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 

injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor empenhado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT para 

a solução de quaisquer pendências judiciais, oriundas do presente contrato, para um 

único efeito. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor, perante as testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

 
Barra do Garças - MT de de 2024 

 
 

 

 
 

CONTRATANTE 

Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal, de Barra do Garças 

 
 

CNPJ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME COMPLETO:  NOME COMPLETO: 

 

Nº RG: 
  

Nº RG: 

 

Nº CPF: 
  

Nº CPF: 

 

ENDEREÇO: 
  

ENDEREÇO: 

 


